
92. Poder Executivo
92.999 - Secretaria Municipal de Assistência Social
08.244.9939-2.929.909 - Promover Ações de Inclusão Social e Pessoal

e Enfrentamento à Pobreza
Fonte de Recursos:- 31.783 - piso Básico de Transição
3.3.99.39 - Material de Consumo......................R$ 254.999.99
TotaL.............................................. .R$ 254.909,99

92. Poder Executivo
92.99S - Secretaria de Desenvolvimento Humano
12.365.9915-2.913.909 - Manutenção das Atividades da Educ. Infantil
Fonte de Recursos:- 31244 - Creche Manutenção C/C 7418-7
3.3.99.39 - Material de Consumo....................R$ 254.999.99
TotaL............................................. .R$ 254.909,06

Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico .bsé de Oliveira Rosa nO 25 - CS:>86800-23!::
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

PROJETO DE LEI N~ 936/99

Súmula:- Autoriza a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de até R$ 2S4.999,99
(duzentos e cinqüenta e quatro mil reais),
conforme especifica e dá outras providências.

A cÂMARA I'IUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A
SEGUINTE:-

L E I

Art. 1~ - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional
suplementar no valor de até R$ 254.999,99 (duzentos e cinqüenta e
quatro mil reais» para reforço de dotação do orçamento vigente (Lei
Municipal n~ 218/98, de 18 de dezembro de 2998), como especifica:-

Art. 2~ - o recurso para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que
o artigo anterior é proveniente do cancelamento de dotação de
valor a saber:-

trata
igual

Art. 3~ - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na
data de sua publicação.

Município de ApuCQrQnQ>~em 19 de fevereiro de 2969.

PREFEITO JllUNICIPAL

Vida Sim - Drogas Não

---
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